[image: image1.png]o o P . E
Ministério da Agricultura, | A% of/\
Q

IVDP, I. P.

Instituto dos Vinhos
: f doDouroedoPorto,l.P.

Mar, Ambiente e






Requisição de Serviços
	1 – Requerente

N.º de Entidade:                                                       Designação Social:      

	2 – Produto: 
Vinho                                                   Aguardente 
Doçura*: 

	3 – Finalidade: 

	4 – Registo IVDP:      
	5 – N.º do Processo Anterior:      

	6 – N.º de Garrafas:      


	7 – Características do Produto
	8 – Protocolo Analítico

	Tipo:      
	Obrigatório 
	Todos os Países 

	Ano:      
	País:      
	Parâmetros:      


	9 – Informações

	Volume:       (Litros)
	Armazenamento:      
Vasilha:      

	Lote: 
	


	10 – Observações

	     



	11 – Data _______/_______/_______

________________________________________

Assinatura e carimbo da entidade requisitante
	12 – Validação pelo IVDP

________________________________________

Assinatura do funcionário e carimbo do IVDP


Para cumprimento do protocolo analítico solicitado o IVDP pode ter de recorrer à subcontratação continuando a garantir as condições de imparcialidade, confidencialidade e rigor. Os dados recolhidos são processados automaticamente e destinam-se à estão de processos de análise. O seu preenchimento é obrigatório. Nos termos da Lei nº 67/98, de 26 de Outubro, ao seu titular é garantido o direito de acesso e retificação, dirigindo-se por escrito ou pessoalmente ao IVDP.

Objetivo
A Requisição de Serviços estabelece como devem ser formalizados os pedidos de análises, laboratoriais e sensoriais, ao Instituto dos Vinhos do Douro e do Porto (IVDP).

Emissão

As entidades requisitantes podem aceder ao modelo disponibilizado na página deste Instituto na Internet (www.ivdp.pt em Área do Sector / Formulários) ou solicitar os modelos de Requisição de Serviços no IVDP (Posto de Receção de Amostras – Porto ou Peso da Régua). 

A Requisição de Serviços será emitida em duplicado, destinando-se o original ao IVDP e o duplicado à entidade requisitante.

Instruções gerais de preenchimento

· Cada requisição deve corresponder a um único produto e uma única finalidade.

· Preenchimento incompleto implica atraso no inicio do processo.
· A requisição preenchida deve ser entregue no IVDP (Posto de Receção de Amostras – Porto ou Peso da Régua), acompanhando as amostras a serem apreciadas.

Instruções específicas de preenchimento

	1 – Código da Entidade Requisitante
	Assinalar o código atribuído ao operador (acrescentar, por extenso, o nome).

	2 – Produto
	*Assinalar o código correspondente à doçura do vinho a apreciar se a informação constar do rótulo, de acordo com a listagem seguinte:

	
	Código
	Designação

	
	01
	Muito doce ou Lágrima

	
	02
	Doce

	
	03
	Meio Seco

	
	04
	Seco

	
	05
	Extra Seco

	3 – Finalidade
	Selecionar a finalidade, de acordo com a listagem seguinte:

	
	Designação
	Observações

	
	Registo
	Destina-se ao REGISTO de padrão ou de lote no IVDP. Caso seja Registo de Crusted deve ser precedido de Apreciação Prévia Regulamentar – Prova.

	
	Renovação do Registo
	Destina-se à Renovação de Registo de padrão ou de lote no IVDP, segundo os prazos definidos pelo IVDP.

	
	Registo de Aguardente 
	Destina-se ao Registo de lotes de Aguardente, segundo o estipulado no Regulamento da Aguardente para as Denominações de Origem Porto e Douro (Moscatel do Douro).

	
	Complemento de Registo 
	Destina-se a complementar o Registo com determinações acessórias nomeadamente exigidas por países terceiros.

	
	Apreciação Prévia Regulamentar 
	Destina-se à Apreciação Prévia Regulamentar de prova para o vinho Crusted.

	
	Verificação de Características
	Destina-se a verificar as características analíticas e de prova para Vintage e Late Bottled Vintage e vinhos aromatizados.

	
	Cedência 
	Destina-se a possibilitar o controlo de vinhos cedidos entre operadores.

	
	Atribuição de Capacidade de Venda
	Destina-se a solicitar a colheita de amostras para atribuição da capacidade de venda nos termos do disposto no Art. N.º 36 do Decreto-Lei n.º 173/2009 de 3 de Agosto.


	4 – Registo IVDP
	O número de registo do vinho apenas deverá ser aposto nos casos de finalidade 

Renovação de Registo, Complemento de Registo, Cedência ou 

Verificação de Características (Vintage e Late Bottled Vintage).

	5 – Nº do processo anterior
	Inscrever o número do Processo Anterior

	
	Para requerer
	Indicar:

	
	Registo de Crusted
	Apreciação Prévia Regulamentar

	
	Cedência
	Registo anterior/Renovação de Registo

	6 – Nº de garrafas
	Corresponde ao n° de garrafas (0,75 l) que transportam a amostra, ou, no caso de Aguardente para certificação, ao nº de frascos (1 l) e garrafas (0,375 l).

	7 – Características do produto
	Tipo: Assinalar o código correspondente ao tipo 

de vinho de acordo com a listagem seguinte: 

	
	Código
	Designação

	
	01
	Vintage

	
	02/34*
	Reserva Ruby

	
	03
	Late Bottled Vintage

	
	04
	Data de Colheita

	
	05
	10 anos

	
	06
	20 anos

	
	07
	30 anos

	
	09
	Mais de 40 anos

	
	10
	Leve Seco

	
	11/31*
	Tawny

	
	12/32*
	Ruby

	
	13
	Crusted

	
	19
	Reserva

	
	27
	V.P.P.U.B. Reserva 

	
	35
	Reserva Branco

	
	37
	Reserva Tawny

	
	38
	Branco

	
	40
	V.P.P.U.B. Reserva Ruby

	
	41
	Rosé

	
	Ano: Inscrever os quatro dígitos referentes ao ano de colheita, apenas no caso do Tipo ser 01 Vintage, 03 LBV ou 04 Data de Colheita (deixar em branco nos restantes casos).

No caso do Produto ser Aguardente indicar o ano correspondente à matéria-prima.

Nota: quando aparecem dois códigos o * significa conta corrente associada.


	8 – Protocolo analítico
	Destina-se a indicar com uma cruz (x) o protocolo analítico pretendido.

O protocolo obrigatório contempla as análises definidas pelo IVDP, obrigatório para a finalidade registo, de acordo com a Circular nº 8 / 2006.

O protocolo analítico para “Todos os países” contempla, para além das análises obrigatórias para a finalidade Registo, outras análises exigidas por diferentes países de destino das exportações, que serão efetuadas na finalidade complemento de registo.

Caso o operador pretenda a determinação de parâmetros não constantes nos protocolos atrás referidos, deverá solicitar explicitamente a sua realização.

Quando no campo 3 – Finalidade for assinalado Complemento de Registo, no campo 8 – Protocolo analítico deve(m) ser assinalado(s) o(s) país(es) de destino da exportação ou parâmetros pretendidos.




	9 – Informações
	Este campo deverá ser preenchido nas seguintes finalidades:

Registo de Aguardente – obrigatório a prestação das informações relativas ao volume em litros, local de armazenamento e identificação da vasilha;

Registo de Categorias Especiais e Apreciação Prévia Regulamentar – Prova (Crusted) – obrigatório a prestação das informações relativas ao volume em litros e local de armazenamento;

No Registo de Vintage e de Late Bottled Vintage é obrigatório mencionar se a amostra se refere a um lote constituído ou lote a constituir;

No Registo de Aguardente é necessário: a) indicar o volume de aguardente a registar e b) local de armazenamento e tipo de vasilha / codificação.

	10 – Observações
	Este campo destina-se a quaisquer indicações julgadas relevantes ou necessárias pelo requisitante e não deverá exceder o espaço disponível. 

No pedido de atribuição de capacidade de venda será necessário indicar: a idade pretendida para o vinho, e o local, hora e dia em que o serviço é pedido com antecedência mínima de 10 dias.

No Registo de Aguardente é necessário indicar o ano da matéria-prima, a origem geográfica e se o pedido tem carácter de urgência.

	11 – Assinatura e carimbo da entidade requisitante
	Destina-se à datação e validação através de aposição da assinatura de um representante da entidade requisitante e aposição do carimbo da entidade. Serão recusadas as Requisições de Serviço não assinadas.

	12 – Validação pelo IVDP
	Reservado aos serviços do IVDP que deverão atribuir um número de referência e proceder à validação do conteúdo da Requisição de Serviços.
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